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Art. 1º Conceder a Autorização de Funcionamento de Em
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em 
conformidade com o disposto no anexo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

PAULO BIANCARDI COURY 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em 
suplemento à presente edição. 

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.904, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012(*) 

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22 
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo 
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art. 
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no 
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução 
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em 
conformidade com o disposto no anexo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

PAULO BIANCARDI COURY 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em 
suplemento à presente edição. 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
-PORTARIA CONJUNTA No 4, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2012 

O Secretário de Atenção à Saúde e a Secretaria Executiva do 
Ministério da Saúde, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 
50 do Anexo I do Decreto nº 7.530, de 21 de julho de 2011, e 

Considerando os art. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fe
vereiro de 1967, que dispõe sobre a organização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 2.527/GM/MS, de 27 de outubro 
de 2011, que redefine a atenção domiciliar no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria nº 2.572/GM/MS, de 12 de no
vembro de 2012, que delega competência aos Secretários do Mi
nistério da Saúde para, no âmbito de suas áreas de atuação e ob
servada a legislação vigente sobre a matéria, formalizar e assinar 
termos de doações, relativos aos materiais e equipamentos constantes 
dos planos de investimentos e suas respectivas Secretarias após apro
vação prévia das minutas-padrão por parte da Consultoria Jurídica do 
Ministério da Saúde; e 

Considerando que a execução descentralizada das ações e 
serviços de saúde tem por referência os Núcleos Estaduais do Mi
nistério da Saúde (NEMS), resolvem: 

Art. 1º Fica subdelegada competência aos Chefes das Divisões de 
Convênios e Gestão dos Estados do Amapá, Goiás, Mato Grosso do Sul, 
Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e, no caso dos Es
tados de São Paulo e Rio de Janeiro, aos chefes da Divisão de Administração, 
para formalizarem e assinarem termos de doação referentes a equipamentos 
(computadores de mão), no âmbito do Programa Melhor em Casa. 

Art. 2º Os demais Estados da Federação e seus respectivos 
Municípios terão distribuição dos equipamentos a que se refere o art. 
1º desta Portaria realizada diretamente de Brasília, seguindo o fluxo 
processual de acordo com a Portaria nº 2.572/2012, sem alteração. 

Art. 3º Os computadores de mão deverão ser doados de 
acordo com distribuição definida pela Secretaria de Atenção à Saúde 
(SAS/MS), em conformidade com os Planos de Ação Regional e 
Planos de Ação Municipais elaborados para implementação do Ser
viço de Atenção Domiciliar e gerenciado pela Coordenação-Geral de 
Atenção Domiciliar, do Departamento de Atenção Básica, da Se
cretaria de Atenção à Saúde (DAB/SAS/MS). 

§1º O DAB/SAS/MS deverá comunicar, à Subsecretaria de 
Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva (SAA/SE/MS), a 
descrição, o quantitativo e a destinação dos equipamentos de que 
tratam esta Portaria. 

§2º Uma vez firmados, os termos de doação serão publicados 
pela Subsecretaria de Assuntos Administrativos (SAA/SE/MS) ou 
pelos Núcleos Estaduais do Ministério da Saúde (NEMS/SE/MS), 
quando objeto do exposto no art. 1º desta Portaria, competindo a 
esses, ainda, gerenciar a distribuição e o estoque dos computadores de 
mão. 

Art. 4º Todos os termos de doação deverão conter cláusula 
específica que disponha sobre a obrigação dos Municípios ou das 
Secretarias Estaduais de Saúde, conforme indicado pela SAS, de 
retirar os equipamentos a eles destinados, na sede dos respectivos 
Núcleos Estaduais, no prazo máximo de sessenta dias a contar da data 
em que a Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou 
Secretaria Estadual de Saúde for comunicada, sob pena de ser tornada 
sem efeito a doação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 
Secretário de Atenção à Saúde 

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL 
Secretária Executiva 

PORTARIA Nº 1.276, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 

Altera procedimentos da Tabela de Proce
dimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses 
e Materiais Especiais (OPM) do Sistema
Único de Saúde (SUS). 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 
e 

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro 
de 2007, que aprova a estrutura e o detalhamento dos procedimentos
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma
teriais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) e suas atua
lizações; 

Considerando a necessidade de acompanhamento e atuali
zação da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando que a Tabela SUS é o instrumento de re
ferência nacional para prestação de serviços assistenciais em caráter 
de internação hospitalar; e 

Considerando a necessidade de compatibilizar a nomencla
tura da OPM com sua correta utilização, resolve: 

Art. 1º Fica alterada, na Tabela de Procedimentos, Medi
camentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais - OPM do Sistema
Único de Saúde (SUS) o atributo nome do procedimento 
07.02.05.021-0 - Gancho C/ Sistema Sulcado P/ Fixação de Hastes de 
Titânio, conforme a seguir descrito, mantendo-se sem alteração os 
demais atributos: 

CODIGO P R O C E D I M E N TO 
07.02.05.021-0 SISTEMA P/ FIXAÇÃO DE PARAFUSOS ÀS

HASTES DE TITÂNIO 

Art. 2º Alterar o atributo valor das OPM da Tabela de Pro
cedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais
do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Anexo desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação, como efeitos operacionais a partir da competência seguinte 
à sua publicação. 

HELVÉCIO MAGALHÃES MIRANDA JÚNIOR 

ANEXO 

Código Descrição Valor Atual Valor Novo 
0702030430 FIXADOR PÉLVICO R$ 801,00 R$ 950,74 
0702030457 HALO CRANIANO R$ 650,00 R$ 678,88 
0702031224 PROTESE PARCIAL 

DE QUADRIL CI
M E N TA D A 
MONOBLOCO (TIPO 
THOMPSON) 

R$ 414,00 R$ 642,55 

0702030120 COMPONENTE CEFA
LICO / POLIETILENO 
/ METAL P/ HEMIAR
TROPLA 
STIA BIPOLAR / ME
TALICO P/ HEMIAR
TROPLASIA MONO
POLAR 

R$ 379,00 R$ 900,00 

0702030163 COMPONENTE FE
MORAL CIMENTADO 
MODULAR PRIMA
RIO 

R$ 794,00 R$ 900,00 

0702030171 COMPONENTE FE
MORAL CIMENTADO 
MONOBLOCO TIPO 
CHARNLEY 

R$ 794,00 R$ 850,01 

0702030090 COMPONENTE ACE
TABULAR DE POLIE
TILENO 
CIMENTADO PRIMA
RIO / REVISAO 

R$ 192,00 R$ 252,56 

0702030597 COMPONENTE ACE
TABULAR DE POLIE
TILENO P/ COMPO
NENTE 
METALICO PRIMA
RIO / DE REVISAO 
DE FIXACAO BIOLO
GICA 

R$ 235,00 R$ 332,84 

0702030104 COMPONENTE ACE
TABULAR METALICO 
DE FIXACAO 
BIOLOGICA PRIMA
RIA / REVISAO 

R$ 705,00 R$ 917,21 

0702030210 COMPONENTE FE
MORAL NAO CIMEN
TADO MODULAR 
PRIMARIO 

R$ 1.213,00 R$ 1.513,63 

0702030139 COMPONENTE CEFA
LICO P/ ARTROPLAS
TIA 
TOTAL DO QUADRIL 

R$ 392,00 R$ 463,48 

0702030198 COMPONENTE FE
MORAL MODULAR 
DE REVISAO CIMEN
TADA PA 

R$ 2.125,00 R$ 2.323,07 

0702030201 COMPONENTE FE
MORAL MODULAR 
DE REVISAO NAO 
CIMENTADA P/ RE
VESTIMENTO TOTAL 

R$ 1.930,00 R$ 2.103,14 

0702030767 PARAFUSO P/ COM
PONENTE ACETABU
LAR 

R$ 105,00 R$ 109,67 

0702031283 TELA DE RECONS
TRUCAO ACETABU
LAR 

R$ 380,00 R$ 396,88 

0702031291 TELA DE RECONS
TRUCAO FEMORAL 

R$ 320,00 R$ 334,22 

0702030317 DISPOSITIVO ANTI
PROTRUSAO C/ ORI
FICIOS P/ PARAFU
SOS 

R$ 1.650,00 R$ 1.812,73 

0702030074 CENTRALIZADOR 
PARA COMPONENTE 
FEMORAL 
CIMENTADO MODU
LAR 

R$ 100,00 R$ 104,44 

0702031259 RESTRITOR DE CI
MENTO FEMO
RAL/UMERAL 

R$ 18,00 R$ 25,71 

0702030287 COMPONENTE TI
BIAL PRIMARIO ME
TA L I C O 
CIMENTADO / FIXA
CAO BIOLOGICA 

R$ 690,00 R$ 762,93 

0702030279 COMPONENTE TI
BIAL PRIMÁRIO PO
LIETILENO 

R$ 285,00 R$ 315,14 

0702030228 COMPONENTE FE
MORAL PRIMARIO 
CIMENTADO / FIXA
CAO BIOLOGICA 

R$ 1.350,00 R$ 1.492,50 

0702030244 COMPONENTE PATE
LAR CIMENTADO OU 
FIXAÇÃO BIOLÓGI
CA 

R$ 120,00 R$ 132,65 

0702030260 COMPONENTE TI
BIAL DE REVISAO 
M E TA L I C O 
CIMENTADOU / FI
XACAO BIOLOGICA 
EM CUNHA 

R$ 1.191,00 R$ 1.316,68 

0702030252 COMPONENTE TI
BIAL DE REVISÃO 
POLIETILENO 

R$ 478,00 R$ 528,50 

0702030180 COMPONENTE FE
MORAL DE REVISAO 
CIMENTADO / FIXA
CAO BIOLOGICA 

R$ 1.591,00 R$ 1.758,84 

0702030147 COMPONENTE DE 
AUMENTO DA TIBIA 
P/ 
REVISAO DE PROTE
SE TOTAL DE JOE
LHO 

R$ 375,00 R$ 414,83 

0702030155 COMPONENTE DE 
AUMENTO DO FE
MUR P/ REVISAO DE 
PROTESE TOTAL DE 
JOELHO 

R$ 1.920,00 R$ 2.122,37 

0702030503 HASTE FEMORAL P/ 
REVISAO DE PROTE
SE TOTAL DO JOE
LHO 

R$ 1.420,00 R$ 1.569,67 

0702030589 HASTE TIBIAL P/ RE
VISAO DE PROTESE 
TOTAL DO JOELHO 

R$ 590,00 R$ 652,39 

0702031380 CIMENTO S/ ANTI
BIOTICO 

R$ 44,00 R$ 60,59 

0702030082 CIMENTO COM AN
TIBIÓTICO 

R$ 89,00 R$ 109,62 

0702030295 COMPONENTE UME
RAL CIMENTADO / 
FIXACAO BIOLOGI
CA 

R$ 618,00 R$ 708,26 

0702030236 COMPONENTE GLE
NOIDAL 

R$ 173,00 R$ 198,17 

0 7 0 2 0 3 0 11 2 COMPONENTE CEFÁ
LICO 

R$ 332,00 R$ 380,49 

0702030309 COMPONENTE UME
RAL CIMENTADO / 
FIXACAO BIOLOGI
CA DE REVISAO 

R$ 786,00 R$ 900,59 

0702031232 PROTESE TENDINO
SA DE SILICONE 

R$ 720,00 R$ 751,99 

0 7 0 2 0 3 11 4 3 PROTESE METACAR
P O - FA L A N G E A N A 

R$ 302,00 R$ 315,42 

0 7 0 2 0 3 11 3 5 PROTESE INTERFA
LANGEANA 

R$ 302,00 R$ 315,42 

0 7 0 2 0 3 11 2 7 PROTESE DE CABE
ÇA DE RADIO 

R$ 560,00 R$ 778,37 

0702031240 PROTESE TOTAL DE 
COTOVELO (COMPO
NENTE UMERAL 
CIMENTADO + COM
PONENTE ULNA) 

R$ 850,00 R$ 1.180,44 

0 7 0 2 0 3 11 5 1 PROTESE NÃO CON
VENCIONAL ARTI
CULADA MEMBRO 
INFERIOR ( 1 ) 

R$ 2.608,00 R$ 3.624,65 

0 7 0 2 0 3 11 7 8 PROTESE NÃO CON
VENCIONAL ARTI
CULADA MEMBRO 
INFERIOR 

R$ 2.280,00 R$ 3.169,07 

0 7 0 2 0 3 11 6 0 PROTESE NAO CON
VENCIONAL ARTI
CULADA 
DISTAL DE MEMBRO 
SUPERIOR 

R$ 2.240,00 R$ 3.113,47 

0 7 0 2 0 3 11 8 6 PROTESE NAO CON
VENCIONAL ARTI
CULADA PROXIMAL 
DE 
MEMBRO SUPERIOR 

R$ 1.440,00 R$ 2.001,52 

0 7 0 2 0 3 11 9 4 PROTESE NÃO CON
VENCIONAL BI-AR
TICULADA TOTAL 

R$ 3.600,00 R$ 5.003,80 

0702031208 PROTESE NÃO CON
VENCIONAL DIAFI
SIARIA 

R$ 1.395,00 R$ 1.972,81 

0702031216 PROTESE NÃO CON
VENCIONAL EXTEN
SIVEL 

R$ 3.600,00 R$ 5.003,80 

0702030023 ANCORA R$ 160,00 R$ 197,60 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012111900046 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Nº 222, segunda-feira, 19 de novembro de 201246 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012111900046

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Conceder a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.904, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA No- 4, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde e a Secretaria Executiva do
Ministério da Saúde, no uso das atribuições que lhes conferem o art.
50 do Anexo I do Decreto nº 7.530, de 21 de julho de 2011, e

Considerando os art. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967, que dispõe sobre a organização da Administração Federal,
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 2.527/GM/MS, de 27 de outubro
de 2011, que redefine a atenção domiciliar no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.572/GM/MS, de 12 de no-
vembro de 2012, que delega competência aos Secretários do Mi-
nistério da Saúde para, no âmbito de suas áreas de atuação e ob-
servada a legislação vigente sobre a matéria, formalizar e assinar
termos de doações, relativos aos materiais e equipamentos constantes
dos planos de investimentos e suas respectivas Secretarias após apro-
vação prévia das minutas-padrão por parte da Consultoria Jurídica do
Ministério da Saúde; e

Considerando que a execução descentralizada das ações e
serviços de saúde tem por referência os Núcleos Estaduais do Mi-
nistério da Saúde (NEMS), resolvem:

Art. 1º Fica subdelegada competência aos Chefes das Divisões de
Convênios e Gestão dos Estados do Amapá, Goiás, Mato Grosso do Sul,
Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e, no caso dos Es-
tados de São Paulo e Rio de Janeiro, aos chefes da Divisão de Administração,
para formalizarem e assinarem termos de doação referentes a equipamentos
(computadores de mão), no âmbito do Programa Melhor em Casa.

Art. 2º Os demais Estados da Federação e seus respectivos
Municípios terão distribuição dos equipamentos a que se refere o art.
1º desta Portaria realizada diretamente de Brasília, seguindo o fluxo
processual de acordo com a Portaria nº 2.572/2012, sem alteração.

Art. 3º Os computadores de mão deverão ser doados de
acordo com distribuição definida pela Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS/MS), em conformidade com os Planos de Ação Regional e
Planos de Ação Municipais elaborados para implementação do Ser-
viço de Atenção Domiciliar e gerenciado pela Coordenação-Geral de
Atenção Domiciliar, do Departamento de Atenção Básica, da Se-
cretaria de Atenção à Saúde (DAB/SAS/MS).

§1º O DAB/SAS/MS deverá comunicar, à Subsecretaria de
Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva (SAA/SE/MS), a
descrição, o quantitativo e a destinação dos equipamentos de que
tratam esta Portaria.

§2º Uma vez firmados, os termos de doação serão publicados
pela Subsecretaria de Assuntos Administrativos (SAA/SE/MS) ou
pelos Núcleos Estaduais do Ministério da Saúde (NEMS/SE/MS),
quando objeto do exposto no art. 1º desta Portaria, competindo a
esses, ainda, gerenciar a distribuição e o estoque dos computadores de
mão.

Art. 4º Todos os termos de doação deverão conter cláusula
específica que disponha sobre a obrigação dos Municípios ou das
Secretarias Estaduais de Saúde, conforme indicado pela SAS, de
retirar os equipamentos a eles destinados, na sede dos respectivos
Núcleos Estaduais, no prazo máximo de sessenta dias a contar da data
em que a Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou
Secretaria Estadual de Saúde for comunicada, sob pena de ser tornada
sem efeito a doação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
Secretário de Atenção à Saúde

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL
Secretária Executiva

PORTARIA Nº 1.276, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012

Altera procedimentos da Tabela de Proce-
dimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses
e Materiais Especiais (OPM) do Sistema
Único de Saúde (SUS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro
de 2007, que aprova a estrutura e o detalhamento dos procedimentos
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma-
teriais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) e suas atua-
lizações;

Considerando a necessidade de acompanhamento e atuali-
zação da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando que a Tabela SUS é o instrumento de re-
ferência nacional para prestação de serviços assistenciais em caráter
de internação hospitalar; e

Considerando a necessidade de compatibilizar a nomencla-
tura da OPM com sua correta utilização, resolve:

Art. 1º Fica alterada, na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais - OPM do Sistema
Único de Saúde (SUS) o atributo nome do procedimento
07.02.05.021-0 - Gancho C/ Sistema Sulcado P/ Fixação de Hastes de
Titânio, conforme a seguir descrito, mantendo-se sem alteração os
demais atributos:

CODIGO P R O C E D I M E N TO
07.02.05.021-0 SISTEMA P/ FIXAÇÃO DE PARAFUSOS ÀS

HASTES DE TITÂNIO

Art. 2º Alterar o atributo valor das OPM da Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais
do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, como efeitos operacionais a partir da competência seguinte
à sua publicação.

HELVÉCIO MAGALHÃES MIRANDA JÚNIOR

ANEXO

Código Descrição Valor Atual Valor Novo
0702030430 FIXADOR PÉLVICO R$ 801,00 R$ 950,74
0702030457 HALO CRANIANO R$ 650,00 R$ 678,88
0702031224 PROTESE PARCIAL

DE QUADRIL CI-
M E N TA D A

R$ 414,00 R$ 642,55

MONOBLOCO (TIPO
THOMPSON)

0702030120 COMPONENTE CEFA-
LICO / POLIETILENO
/ METAL P/ HEMIAR-
TROPLA

R$ 379,00 R$ 900,00

STIA BIPOLAR / ME-
TALICO P/ HEMIAR-
TROPLASIA MONO-
POLAR

0702030163 COMPONENTE FE-
MORAL CIMENTADO
MODULAR PRIMA-
RIO

R$ 794,00 R$ 900,00

0702030171 COMPONENTE FE-
MORAL CIMENTADO

R$ 794,00 R$ 850,01

MONOBLOCO TIPO
CHARNLEY

0702030090 COMPONENTE ACE-
TABULAR DE POLIE-
TILENO

R$ 192,00 R$ 252,56

CIMENTADO PRIMA-
RIO / REVISAO

0702030597 COMPONENTE ACE-
TABULAR DE POLIE-
TILENO P/ COMPO-
NENTE

R$ 235,00 R$ 332,84

METALICO PRIMA-
RIO / DE REVISAO
DE FIXACAO BIOLO-
GICA

0702030104 COMPONENTE ACE-
TABULAR METALICO
DE FIXACAO

R$ 705,00 R$ 917,21

BIOLOGICA PRIMA-
RIA / REVISAO

0702030210 COMPONENTE FE-
MORAL NAO CIMEN-
TADO MODULAR
PRIMARIO

R$ 1.213,00 R$ 1.513,63

0702030139 COMPONENTE CEFA-
LICO P/ ARTROPLAS-
TIA

R$ 392,00 R$ 463,48

TOTAL DO QUADRIL
0702030198 COMPONENTE FE-

MORAL MODULAR
DE REVISAO CIMEN-
TADA PA

R$ 2.125,00 R$ 2.323,07

0702030201 COMPONENTE FE-
MORAL MODULAR
DE REVISAO NAO

R$ 1.930,00 R$ 2.103,14

CIMENTADA P/ RE-
VESTIMENTO TOTAL

0702030767 PARAFUSO P/ COM-
PONENTE ACETABU-
LAR

R$ 105,00 R$ 109,67

0702031283 TELA DE RECONS-
TRUCAO ACETABU-
LAR

R$ 380,00 R$ 396,88

0702031291 TELA DE RECONS-
TRUCAO FEMORAL

R$ 320,00 R$ 334,22

0702030317 DISPOSITIVO ANTI-
PROTRUSAO C/ ORI-
FICIOS P/ PARAFU-
SOS

R$ 1.650,00 R$ 1.812,73

0702030074 CENTRALIZADOR
PARA COMPONENTE
FEMORAL

R$ 100,00 R$ 104,44

CIMENTADO MODU-
LAR

0702031259 RESTRITOR DE CI-
MENTO FEMO-
RAL/UMERAL

R$ 18,00 R$ 25,71

0702030287 COMPONENTE TI-
BIAL PRIMARIO ME-
TA L I C O

R$ 690,00 R$ 762,93

CIMENTADO / FIXA-
CAO BIOLOGICA

0702030279 COMPONENTE TI-
BIAL PRIMÁRIO PO-
LIETILENO

R$ 285,00 R$ 315,14

0702030228 COMPONENTE FE-
MORAL PRIMARIO

R$ 1.350,00 R$ 1.492,50

CIMENTADO / FIXA-
CAO BIOLOGICA

0702030244 COMPONENTE PATE-
LAR CIMENTADO OU
FIXAÇÃO BIOLÓGI-
CA

R$ 120,00 R$ 132,65

0702030260 COMPONENTE TI-
BIAL DE REVISAO
M E TA L I C O

R$ 1.191,00 R$ 1.316,68

CIMENTADOU / FI-
XACAO BIOLOGICA
EM CUNHA

0702030252 COMPONENTE TI-
BIAL DE REVISÃO
POLIETILENO

R$ 478,00 R$ 528,50

0702030180 COMPONENTE FE-
MORAL DE REVISAO

R$ 1.591,00 R$ 1.758,84

CIMENTADO / FIXA-
CAO BIOLOGICA

0702030147 COMPONENTE DE
AUMENTO DA TIBIA
P/

R$ 375,00 R$ 414,83

REVISAO DE PROTE-
SE TOTAL DE JOE-
LHO

0702030155 COMPONENTE DE
AUMENTO DO FE-
MUR P/ REVISAO DE

R$ 1.920,00 R$ 2.122,37

PROTESE TOTAL DE
JOELHO

0702030503 HASTE FEMORAL P/
REVISAO DE PROTE-
SE TOTAL DO JOE-
LHO

R$ 1.420,00 R$ 1.569,67

0702030589 HASTE TIBIAL P/ RE-
VISAO DE PROTESE
TOTAL DO JOELHO

R$ 590,00 R$ 652,39

0702031380 CIMENTO S/ ANTI-
BIOTICO

R$ 44,00 R$ 60,59

0702030082 CIMENTO COM AN-
TIBIÓTICO

R$ 89,00 R$ 109,62

0702030295 COMPONENTE UME-
RAL CIMENTADO /
FIXACAO BIOLOGI-
CA

R$ 618,00 R$ 708,26

0702030236 COMPONENTE GLE-
NOIDAL

R$ 173,00 R$ 198,17

0 7 0 2 0 3 0 11 2 COMPONENTE CEFÁ-
LICO

R$ 332,00 R$ 380,49

0702030309 COMPONENTE UME-
RAL CIMENTADO /

R$ 786,00 R$ 900,59

FIXACAO BIOLOGI-
CA DE REVISAO

0702031232 PROTESE TENDINO-
SA DE SILICONE

R$ 720,00 R$ 751,99

0 7 0 2 0 3 11 4 3 PROTESE METACAR-
P O - FA L A N G E A N A

R$ 302,00 R$ 315,42

0 7 0 2 0 3 11 3 5 PROTESE INTERFA-
LANGEANA

R$ 302,00 R$ 315,42

0 7 0 2 0 3 11 2 7 PROTESE DE CABE-
ÇA DE RADIO

R$ 560,00 R$ 778,37

0702031240 PROTESE TOTAL DE
COTOVELO (COMPO-
NENTE UMERAL

R$ 850,00 R$ 1.180,44

CIMENTADO + COM-
PONENTE ULNA)

0 7 0 2 0 3 11 5 1 PROTESE NÃO CON-
VENCIONAL ARTI-
CULADA MEMBRO
INFERIOR ( 1 )

R$ 2.608,00 R$ 3.624,65

0 7 0 2 0 3 11 7 8 PROTESE NÃO CON-
VENCIONAL ARTI-
CULADA MEMBRO
INFERIOR

R$ 2.280,00 R$ 3.169,07

0 7 0 2 0 3 11 6 0 PROTESE NAO CON-
VENCIONAL ARTI-
CULADA

R$ 2.240,00 R$ 3.113,47

DISTAL DE MEMBRO
SUPERIOR

0 7 0 2 0 3 11 8 6 PROTESE NAO CON-
VENCIONAL ARTI-
CULADA PROXIMAL
DE

R$ 1.440,00 R$ 2.001,52

MEMBRO SUPERIOR
0 7 0 2 0 3 11 9 4 PROTESE NÃO CON-

VENCIONAL BI-AR-
TICULADA TOTAL

R$ 3.600,00 R$ 5.003,80

0702031208 PROTESE NÃO CON-
VENCIONAL DIAFI-
SIARIA

R$ 1.395,00 R$ 1.972,81

0702031216 PROTESE NÃO CON-
VENCIONAL EXTEN-
SIVEL

R$ 3.600,00 R$ 5.003,80

0702030023 ANCORA R$ 160,00 R$ 197,60
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1

0702050199 FIO MALEAVEL DE
CERCLAGEM, DE TI-
TANIO, P/

R$ 102,00 R$ 138,24

COLUNA, METAFISE
E DIAFISE

0702050180 FIO MONONYLON
9.0

R$ 86,00 R$ 89,82

0702050172 FIO MONONYLON
8.0

R$ 86,00 R$ 89,82

0702030333 FIO TIPO STEINMAN
ROSQUEADO

R$ 12,00 R$ 15,82

0702030325 FIO OLIVADO PARA
FIXADOR EXTERNO

R$ 13,00 R$ 16,94

0702030910 PLACA DE COM-
PRESSAO DINAMICA
4,5 MM LARGA

R$ 230,00 R$ 296,13

(INCLUI PARAFUSOS)
0702030902 PLACA DE COM-

PRESSAO DINAMICA
4,5 MM ESTREITA

R$ 183,00 R$ 235,88

(INCLUI PARAFUSOS)
0702030937 PLACA DE RECONS-

TRUCAO DE BACIA
4,5 MM INCLUI PA-
RA

R$ 253,00 R$ 325,69

0702031003 PLACA EM T 4,5 MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 224,40 R$ 288,71

0702030945 PLACA DE SUPORTE
DE PLATEAU

R$ 224,40 R$ 288,71

TIBIAL 4,5 MM (IN-
CLUI PARAFUSOS)

0702030880 PLACA CONDILEA
4,5 MM (INCLUI PA-
RAFUSOS)

R$ 410,72 R$ 528,63

0702030970 PLACA EM L 4,5 MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 224,40 R$ 288,71

0702031020 PLACA EM TREVO
4,5 MM INCLUI PA-
RAFUSOS

R$ 224,40 R$ 288,71

0702030872 PLACA COBRA 4,5
MM INCLUI PARAFU-
SOS

R$ 595,00 R$ 765,81

0702030848 PLACA 1/3 TUBULAR
4,5 MM INCLUI PA-
RAFUSOS

R$ 137,70 R$ 177,20

0702031097 PLACA SEMITUBU-
LAR 4,5 MM INCLUI
PA R A F U S O S

R$ 137,70 R$ 177,20

0702030856 PLACA ANGULADA
4,5 MM INCLUI PA-
RAFUSOS

R$ 293,42 R$ 377,42

0702030899 PLACA DE COM-
PRESSAO DINAMICA
3,5 MM (INCLUI PA-
RAFUSOS)

R$ 142,80 R$ 183,81

0702030929 PLACA DE RECONS-
TRUCAO DE BACIA
3,5 MM (INCLUI PA-
RAFUSOS)

R$ 232,90 R$ 299,90

0702030996 PLACA EM T 3,5MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 214,20 R$ 275,48

0702030961 PLACA EM L 3,5MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 214,20 R$ 275,48

0 7 0 2 0 3 1 0 11 PLACA EM TREVO
3,5 MM INCLUI PA-
RAFUSOS

R$ 214,20 R$ 275,48

0702030830 PLACA 1/3 TUBULAR
3,5MM INCLUI PARA-
FUSOS

R$ 113,90 R$ 146,64

0702031089 PLACA SEMI TUBU-
LAR 3,5MM INCLUI
PA R A F U S O S

R$ 113,90 R$ 146,64

0702030988 PLACA EM T 2,7MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 102,00 R$ 131,36

0702030953 PLACA EM L 2,7MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 102,00 R$ 131,36

0702031070 PLACA SEMITUBU-
LAR 2,7MM INCLUI
PA R A F U S O S

R$ 113,90 R$ 146,64

0702030864 PLACA CALCO R$ 240,00 R$ 308,75
0702030821 P L A C A / PA R A F U S O

DESLIZANTE DE 95
GRAUS

R$ 460,00 R$ 678,73

0702031038 PLACA OCCIPUTO
C E RV I C A L

R$ 680,00 R$ 737,85

0702050466 PLACA CERVICAL
ASSOCIADA A PARA-
FUSOS DE TITANIO
P/

R$ 1.180,00 R$ 1.280,39

FIXACAO EM ES-
TRUTURAS POSTE-
RIORES

0702050458 PLACA CERVICAL
ASSOCIADA A PARA-
FUSOS

R$ 2.230,00 R$ 2.419,72

I N T R A - S O M AT I C O S
DE TITANIO

0702050490 PLACA TORACO-
LOMBO-SACRA AS-
SOCIADA A

R$ 2.530,00 R$ 2.745,25

PARAFUSOS PEDICU-
LARES DE TITANIO

0 7 0 2 0 3 11 0 0 PLACA TORACO-
LOMBO-SACRA AS-
SOCIADA A

R$ 2.070,00 R$ 2.246,11

PARAFUSOS INTRA-
SOMATICOS DE TI-
TA N I O

0702031046 PLACA PARA CAL-
CANEO

R$ 270,00 R$ 320,61

0702030813 P L A C A / PA R A F U S O
DESLIZANTE DE 135
OU 150 GRAUS

R$ 594,20 R$ 764,34

0702031054 PLACA PONTE 3,5
MM(INCLUI PARAFU-
SOS)

R$ 352,00 R$ 527,20

0702031062 PLACA PONTE 4,5
MM

R$ 376,00 R$ 564,13

0702050474 PLACA DE RECONS-
TRUCAO EM TITA-
NIO P/ FRATURA DE

R$ 894,00 R$ 1.150,16

MANDIBULA (IN-
CLUI PARAFUSOS)

0702050482 PLACA DE TITÂNIO
SISTEMA MINI/MI-
CROFRA

R$ 281,00 R$ 361,81

GMENTOS (INCLUI
PA R A F U S O S )

0 7 0 2 0 3 0 5 11 HASTE INTRAMEDU-
LAR BLOQUEADA

R$ 816,00 R$ 1.010,56

DE FEMUR (INCLUI
PA R A F U S O S )

0702030520 HASTE INTRAMEDU-
LAR BLOQUEADA

R$ 790,50 R$ 978,92

DE TIBIA INCLUI PA-
RAFUSOS

0702030538 HASTE INTRAMEDU-
LAR BLOQUEADA

R$ 816,00 R$ 1.010,56

DE UMERO (INCLUI
PA R A F U S O S )

0702030481 HASTE FEMORAL
CURTA C/ BLOQUEIO

R$ 756,50 R$ 936,58

CEFALICO (INCLUI
PA R A F U S O S )

0702030490 HASTE FEMORAL
LONGA C/ BLO-
QUEIO

R$ 799,00 R$ 989,15

CEFALICO (INCLUI
PA R A F U S O S )

0702030554 HASTE INTRAMEDU-
LAR NAO BLOQUEA-
DA

R$ 110,50 R$ 129,10

0702030546 HASTE INTRAMEDU-
LAR FLEXIVEL PARA
USO INFANTIL

R$ 130,00 R$ 151,63

0702030465 HASTE DE ENDER R$ 60,00 R$ 81,51
0702030473 HASTE DE RUSH R$ 41,00 R$ 47,77
0702050300 HASTE DE COM-

PRESSAO - (SISTEMA
H A R R I N G TO N )

R$ 408,00 R$ 475,98

0702050318 HASTE DE DISTRA-
CAO

R$ 408,00 R$ 475,98

0702050326 HASTE LISA TIPO
LUQUE LISA

R$ 408,00 R$ 475,98

0702050512 RETANGULO TIPO
HARTSHILL / SIMI-
LAR

R$ 764,00 R$ 829,24

0702050334 HASTE PARA ASSO-
CIACAO C/ PARAFU-
SOS E

R$ 425,00 R$ 461,36

OU GANCHOS DE TI-
TA N I O

0702031267 SISTEMA DE FIXA-
CAO OCCIPITO-CER-
VICAL

R$ 1.345,00 R$ 1.459,63

ASSOCIADO A PARA-
FUSO GANCHO E
FIO

0 7 0 2 0 3 111 9 PORCAS DE TITANIO
PARA CIRURGIA DA
COLUNA

R$ 70,00 R$ 75,96

0702030058 ARRUELAS DE TITA-
NIO PARA CIRURGIA
DA COLUNA

R$ 80,00 R$ 86,81

0702050520 SISTEMA PARA FI-
XAÇÃO TRANSVER-
SAL; DE TITÂNIO

R$ 720,00 R$ 781,26

0702030562 HASTE INTRAMEDU-
LAR RETROGRADA
INCLUINDO OS PA-
RAFUSOS

R$ 790,50 R$ 905,90

0702050156 DISPOSITIVO INTER-
SOMATICO DE MA-
NUTENÇÃO

R$ 1.250,00 R$ 1.356,35

DE ESPAÇO INVER-
TEBRAL CARREA-
DOR

0702030040 ARRUELA LISA R$ 6,00 R$ 7,19
0702030031 ARRUELA DENTEA-

DA
R$ 35,00 R$ 41,06

0702030791 PINO DE KNOWLES R$ 40,00 R$ 48,58
0702030449 GRAMPO R$ 19,00 R$ 24,61
0702050148 DISPOSITIVO DE

BLOQUEIO
R$ 61,00 R$ 71,10

0702030708 PARAFUSO CORTI-
CAL 4,5MM

R$ 14,00 R$ 18,06

0702030694 PARAFUSO CORTI-
CAL 3,5MM

R$ 12,00 R$ 15,34

0702030732 PARAFUSO ESPONJO-
SO 6,5MM

R$ 21,60 R$ 27,71

0702030724 PARAFUSO ESPONJO-
SO 4,0MM

R$ 21,60 R$ 27,71

0702030740 PARAFUSO MALEO-
LAR

R$ 17,00 R$ 21,89

0702030643 PARAFUSO CANULA-
DO 7,0MM

R$ 70,00 R$ 90,29

0702030635 PARAFUSO CANULA-
DO 4,5MM

R$ 80,00 R$ 102,92

0702030627 PARAFUSO CANULA-
DO 3,5MM

R$ 90,00 R$ 116,02

0702030619 MINI PARAFUSO DE
AUTO COMPRESSÃO

R$ 120,00 R$ 154,38

0702030759 PARAFUSO DE IN-
TERFERÊNCIA ME-
TÁLICO

R$ 120,00 R$ 154,38

0702030716 PARAFUSO DE IN-
TERFERÊNCIA DE
TITÂNIO

R$ 378,00 R$ 486,29

0702030651 PARAFUSO CANULA-
DO MINI

R$ 200,00 R$ 257,29

0702030660 PARAFUSO CORTI-
CAL 1,5MM

R$ 14,00 R$ 18,06

0702030678 PARAFUSO CORTI-
CAL 2,0MM

R$ 12,00 R$ 15,34

0702030686 PARAFUSO CORTI-
CAL 2,7MM

R$ 13,00 R$ 16,94

0702050237 GANCHO LAMINAR
SUPERIOR DE

R$ 610,00 R$ 661,90

DISTRACAO-SISTE-
MA HARRINGTON
( TO D O S )

0702050229 GANCHO LAMINAR
INFERIOR DE DIS-
TRACAO-

R$ 610,00 R$ 661,90

SISTEMA HARRING-
TON (TODOS)

0702050245 GANCHO LAMINAR
DE COMPRESSAO-

R$ 610,00 R$ 661,90

SISTEMA HARRING-
TON (TODOS)

0702050253 GANCHOS PEDICU-
LARES

R$ 610,00 R$ 661,90

0702050415 PARAFUSO DE TITA-
NIO ASSOCIAVEL A

R$ 193,00 R$ 209,30

PLACA TORACO-
LOMBO-SACRA

0702050385 PARAFUSO DE TITA-
NIO ASSOCIAVEL A
HASTE TIPO

R$ 378,00 R$ 410,24

PEDICULAR MONO-
AXIAL

0702050377 PARAFUSO ASSOCIA-
VEL A PLACA TORA-
CO-LOMBO-SACRA

R$ 378,00 R$ 410,24

TIPO PEDICULAR
MONO-AXIAL

0702050385 PARAFUSO DE TITA-
NIO ASSOCIAVEL A

R$ 378,00 R$ 410,24

HASTE TIPO PEDI-
CULAR MONO-
AXIAL

0702050393 PARAFUSO DE TITA-
NIO ASSOCIAVEL A

R$ 378,00 R$ 410,24

HASTE TIPO PEDI-
CULAR POLI-AXIAL
;

0702030783 PARAFUSO CANULA-
DO DE TITANIO AU-
TO -

R$ 620,00 R$ 672,75

ROSCANTE PARA FI-
XACAO DE ODON-
TO I D E

0702050407 PARAFUSO DE TITA-
NIO ASSOCIAVEL A
PLACA CERVICAL

R$ 162,00 R$ 175,78

0702030384 FIXADOR EXTERNO
CIRCULAR OU SEMI-
CIRCULAR

R$ 905,00 R$ 1.163,90

0702030406 FIXADOR EXTERNO
LINEAR

R$ 450,00 R$ 578,67

0702030392 FIXADOR EXTERNO
HIBRIDO

R$ 710,00 R$ 913,16

0702030414 FIXADOR EXTERNO
PARA PUNHO

R$ 390,00 R$ 501,48

0702030422 FIXADOR EXTERNO
TIPO PLATAFORMA -
SISTEMA DE

R$ 820,00 R$ 1.054,91

ALONGAMENTO /
TRANSPLANTE OS-
SEO

0702030600 MINI FIXADOR EX-
TERNO

R$ 270,00 R$ 366,62

0702030368 FIXADOR EXTERNO
C/ SISTEMA DE

R$ 1.050,00 R$ 1.351,04

CORRECAO ANGU-
LAR E/OU ROTACIO-
NAL

0702030350 FIXADOR EXTERNO
C/ SISTEMA DE
ALONGAMENTO MO-
NOFOCAL

R$ 820,00 R$ 1.054,91

0702030376 FIXADOR EXTERNO
C/ SISTEMA DE PE-
QUENOS FRAGMEN-
TO S

R$ 1.050,00 R$ 1.351,04

C/ SISTEMA DE COR-
RECAO ANGULAR

0702030805 PINO DE SHANTZ R$ 22,00 R$ 28,45

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa Nº. 39, de 24 de outubro de 2012,
republicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2012,
Nº. 221, seção 1, páginas 63 a 68, onde se lê "7.1 O processo de
hierarquização e seleção de propostas deverá priorizar investimentos
previstos em planos locais e regionais de saneamento desenvolvidos
com fundamento na Lei nº 11.445/2007.", leia-se "7.3 O processo de
hierarquização e seleção de propostas deverá priorizar investimentos
previstos em planos locais e regionais de saneamento desenvolvidos
com fundamento na Lei nº 11.445/2007."

Ministério das Cidades
.
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1

0702050199 FIO MALEAVEL DE
CERCLAGEM, DE TI-
TANIO, P/

R$ 102,00 R$ 138,24

COLUNA, METAFISE
E DIAFISE

0702050180 FIO MONONYLON
9.0

R$ 86,00 R$ 89,82

0702050172 FIO MONONYLON
8.0

R$ 86,00 R$ 89,82

0702030333 FIO TIPO STEINMAN
ROSQUEADO

R$ 12,00 R$ 15,82

0702030325 FIO OLIVADO PARA
FIXADOR EXTERNO

R$ 13,00 R$ 16,94

0702030910 PLACA DE COM-
PRESSAO DINAMICA
4,5 MM LARGA

R$ 230,00 R$ 296,13

(INCLUI PARAFUSOS)
0702030902 PLACA DE COM-

PRESSAO DINAMICA
4,5 MM ESTREITA

R$ 183,00 R$ 235,88

(INCLUI PARAFUSOS)
0702030937 PLACA DE RECONS-

TRUCAO DE BACIA
4,5 MM INCLUI PA-
RA

R$ 253,00 R$ 325,69

0702031003 PLACA EM T 4,5 MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 224,40 R$ 288,71

0702030945 PLACA DE SUPORTE
DE PLATEAU

R$ 224,40 R$ 288,71

TIBIAL 4,5 MM (IN-
CLUI PARAFUSOS)

0702030880 PLACA CONDILEA
4,5 MM (INCLUI PA-
RAFUSOS)

R$ 410,72 R$ 528,63

0702030970 PLACA EM L 4,5 MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 224,40 R$ 288,71

0702031020 PLACA EM TREVO
4,5 MM INCLUI PA-
RAFUSOS

R$ 224,40 R$ 288,71

0702030872 PLACA COBRA 4,5
MM INCLUI PARAFU-
SOS

R$ 595,00 R$ 765,81

0702030848 PLACA 1/3 TUBULAR
4,5 MM INCLUI PA-
RAFUSOS

R$ 137,70 R$ 177,20

0702031097 PLACA SEMITUBU-
LAR 4,5 MM INCLUI
PA R A F U S O S

R$ 137,70 R$ 177,20

0702030856 PLACA ANGULADA
4,5 MM INCLUI PA-
RAFUSOS

R$ 293,42 R$ 377,42

0702030899 PLACA DE COM-
PRESSAO DINAMICA
3,5 MM (INCLUI PA-
RAFUSOS)

R$ 142,80 R$ 183,81

0702030929 PLACA DE RECONS-
TRUCAO DE BACIA
3,5 MM (INCLUI PA-
RAFUSOS)

R$ 232,90 R$ 299,90

0702030996 PLACA EM T 3,5MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 214,20 R$ 275,48

0702030961 PLACA EM L 3,5MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 214,20 R$ 275,48

0 7 0 2 0 3 1 0 11 PLACA EM TREVO
3,5 MM INCLUI PA-
RAFUSOS

R$ 214,20 R$ 275,48

0702030830 PLACA 1/3 TUBULAR
3,5MM INCLUI PARA-
FUSOS

R$ 113,90 R$ 146,64

0702031089 PLACA SEMI TUBU-
LAR 3,5MM INCLUI
PA R A F U S O S

R$ 113,90 R$ 146,64

0702030988 PLACA EM T 2,7MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 102,00 R$ 131,36

0702030953 PLACA EM L 2,7MM
INCLUI PARAFUSOS

R$ 102,00 R$ 131,36

0702031070 PLACA SEMITUBU-
LAR 2,7MM INCLUI
PA R A F U S O S

R$ 113,90 R$ 146,64

0702030864 PLACA CALCO R$ 240,00 R$ 308,75
0702030821 P L A C A / PA R A F U S O

DESLIZANTE DE 95
GRAUS

R$ 460,00 R$ 678,73

0702031038 PLACA OCCIPUTO
C E RV I C A L

R$ 680,00 R$ 737,85

0702050466 PLACA CERVICAL
ASSOCIADA A PARA-
FUSOS DE TITANIO
P/

R$ 1.180,00 R$ 1.280,39

FIXACAO EM ES-
TRUTURAS POSTE-
RIORES

0702050458 PLACA CERVICAL
ASSOCIADA A PARA-
FUSOS

R$ 2.230,00 R$ 2.419,72

I N T R A - S O M AT I C O S
DE TITANIO

0702050490 PLACA TORACO-
LOMBO-SACRA AS-
SOCIADA A

R$ 2.530,00 R$ 2.745,25

PARAFUSOS PEDICU-
LARES DE TITANIO

0 7 0 2 0 3 11 0 0 PLACA TORACO-
LOMBO-SACRA AS-
SOCIADA A

R$ 2.070,00 R$ 2.246,11

PARAFUSOS INTRA-
SOMATICOS DE TI-
TA N I O

0702031046 PLACA PARA CAL-
CANEO

R$ 270,00 R$ 320,61

0702030813 P L A C A / PA R A F U S O
DESLIZANTE DE 135
OU 150 GRAUS

R$ 594,20 R$ 764,34

0702031054 PLACA PONTE 3,5
MM(INCLUI PARAFU-
SOS)

R$ 352,00 R$ 527,20

0702031062 PLACA PONTE 4,5
MM

R$ 376,00 R$ 564,13

0702050474 PLACA DE RECONS-
TRUCAO EM TITA-
NIO P/ FRATURA DE

R$ 894,00 R$ 1.150,16

MANDIBULA (IN-
CLUI PARAFUSOS)

0702050482 PLACA DE TITÂNIO
SISTEMA MINI/MI-
CROFRA

R$ 281,00 R$ 361,81

GMENTOS (INCLUI
PA R A F U S O S )

0 7 0 2 0 3 0 5 11 HASTE INTRAMEDU-
LAR BLOQUEADA

R$ 816,00 R$ 1.010,56

DE FEMUR (INCLUI
PA R A F U S O S )

0702030520 HASTE INTRAMEDU-
LAR BLOQUEADA

R$ 790,50 R$ 978,92

DE TIBIA INCLUI PA-
RAFUSOS

0702030538 HASTE INTRAMEDU-
LAR BLOQUEADA

R$ 816,00 R$ 1.010,56

DE UMERO (INCLUI
PA R A F U S O S )

0702030481 HASTE FEMORAL
CURTA C/ BLOQUEIO

R$ 756,50 R$ 936,58

CEFALICO (INCLUI
PA R A F U S O S )

0702030490 HASTE FEMORAL
LONGA C/ BLO-
QUEIO

R$ 799,00 R$ 989,15

CEFALICO (INCLUI
PA R A F U S O S )

0702030554 HASTE INTRAMEDU-
LAR NAO BLOQUEA-
DA

R$ 110,50 R$ 129,10

0702030546 HASTE INTRAMEDU-
LAR FLEXIVEL PARA
USO INFANTIL

R$ 130,00 R$ 151,63

0702030465 HASTE DE ENDER R$ 60,00 R$ 81,51
0702030473 HASTE DE RUSH R$ 41,00 R$ 47,77
0702050300 HASTE DE COM-

PRESSAO - (SISTEMA
H A R R I N G TO N )

R$ 408,00 R$ 475,98

0702050318 HASTE DE DISTRA-
CAO

R$ 408,00 R$ 475,98

0702050326 HASTE LISA TIPO
LUQUE LISA

R$ 408,00 R$ 475,98

0702050512 RETANGULO TIPO
HARTSHILL / SIMI-
LAR

R$ 764,00 R$ 829,24

0702050334 HASTE PARA ASSO-
CIACAO C/ PARAFU-
SOS E

R$ 425,00 R$ 461,36

OU GANCHOS DE TI-
TA N I O

0702031267 SISTEMA DE FIXA-
CAO OCCIPITO-CER-
VICAL

R$ 1.345,00 R$ 1.459,63

ASSOCIADO A PARA-
FUSO GANCHO E
FIO

0 7 0 2 0 3 111 9 PORCAS DE TITANIO
PARA CIRURGIA DA
COLUNA

R$ 70,00 R$ 75,96

0702030058 ARRUELAS DE TITA-
NIO PARA CIRURGIA
DA COLUNA

R$ 80,00 R$ 86,81

0702050520 SISTEMA PARA FI-
XAÇÃO TRANSVER-
SAL; DE TITÂNIO

R$ 720,00 R$ 781,26

0702030562 HASTE INTRAMEDU-
LAR RETROGRADA
INCLUINDO OS PA-
RAFUSOS

R$ 790,50 R$ 905,90

0702050156 DISPOSITIVO INTER-
SOMATICO DE MA-
NUTENÇÃO

R$ 1.250,00 R$ 1.356,35

DE ESPAÇO INVER-
TEBRAL CARREA-
DOR

0702030040 ARRUELA LISA R$ 6,00 R$ 7,19
0702030031 ARRUELA DENTEA-

DA
R$ 35,00 R$ 41,06

0702030791 PINO DE KNOWLES R$ 40,00 R$ 48,58
0702030449 GRAMPO R$ 19,00 R$ 24,61
0702050148 DISPOSITIVO DE

BLOQUEIO
R$ 61,00 R$ 71,10

0702030708 PARAFUSO CORTI-
CAL 4,5MM

R$ 14,00 R$ 18,06

0702030694 PARAFUSO CORTI-
CAL 3,5MM

R$ 12,00 R$ 15,34

0702030732 PARAFUSO ESPONJO-
SO 6,5MM

R$ 21,60 R$ 27,71

0702030724 PARAFUSO ESPONJO-
SO 4,0MM

R$ 21,60 R$ 27,71

0702030740 PARAFUSO MALEO-
LAR

R$ 17,00 R$ 21,89

0702030643 PARAFUSO CANULA-
DO 7,0MM

R$ 70,00 R$ 90,29

0702030635 PARAFUSO CANULA-
DO 4,5MM

R$ 80,00 R$ 102,92

0702030627 PARAFUSO CANULA-
DO 3,5MM

R$ 90,00 R$ 116,02

0702030619 MINI PARAFUSO DE
AUTO COMPRESSÃO

R$ 120,00 R$ 154,38

0702030759 PARAFUSO DE IN-
TERFERÊNCIA ME-
TÁLICO

R$ 120,00 R$ 154,38

0702030716 PARAFUSO DE IN-
TERFERÊNCIA DE
TITÂNIO

R$ 378,00 R$ 486,29

0702030651 PARAFUSO CANULA-
DO MINI

R$ 200,00 R$ 257,29

0702030660 PARAFUSO CORTI-
CAL 1,5MM

R$ 14,00 R$ 18,06

0702030678 PARAFUSO CORTI-
CAL 2,0MM

R$ 12,00 R$ 15,34

0702030686 PARAFUSO CORTI-
CAL 2,7MM

R$ 13,00 R$ 16,94

0702050237 GANCHO LAMINAR
SUPERIOR DE

R$ 610,00 R$ 661,90

DISTRACAO-SISTE-
MA HARRINGTON
( TO D O S )

0702050229 GANCHO LAMINAR
INFERIOR DE DIS-
TRACAO-

R$ 610,00 R$ 661,90

SISTEMA HARRING-
TON (TODOS)

0702050245 GANCHO LAMINAR
DE COMPRESSAO-

R$ 610,00 R$ 661,90

SISTEMA HARRING-
TON (TODOS)

0702050253 GANCHOS PEDICU-
LARES

R$ 610,00 R$ 661,90

0702050415 PARAFUSO DE TITA-
NIO ASSOCIAVEL A

R$ 193,00 R$ 209,30

PLACA TORACO-
LOMBO-SACRA

0702050385 PARAFUSO DE TITA-
NIO ASSOCIAVEL A
HASTE TIPO

R$ 378,00 R$ 410,24

PEDICULAR MONO-
AXIAL

0702050377 PARAFUSO ASSOCIA-
VEL A PLACA TORA-
CO-LOMBO-SACRA

R$ 378,00 R$ 410,24

TIPO PEDICULAR
MONO-AXIAL

0702050385 PARAFUSO DE TITA-
NIO ASSOCIAVEL A

R$ 378,00 R$ 410,24

HASTE TIPO PEDI-
CULAR MONO-
AXIAL

0702050393 PARAFUSO DE TITA-
NIO ASSOCIAVEL A

R$ 378,00 R$ 410,24

HASTE TIPO PEDI-
CULAR POLI-AXIAL
;

0702030783 PARAFUSO CANULA-
DO DE TITANIO AU-
TO -

R$ 620,00 R$ 672,75

ROSCANTE PARA FI-
XACAO DE ODON-
TO I D E

0702050407 PARAFUSO DE TITA-
NIO ASSOCIAVEL A
PLACA CERVICAL

R$ 162,00 R$ 175,78

0702030384 FIXADOR EXTERNO
CIRCULAR OU SEMI-
CIRCULAR

R$ 905,00 R$ 1.163,90

0702030406 FIXADOR EXTERNO
LINEAR

R$ 450,00 R$ 578,67

0702030392 FIXADOR EXTERNO
HIBRIDO

R$ 710,00 R$ 913,16

0702030414 FIXADOR EXTERNO
PARA PUNHO

R$ 390,00 R$ 501,48

0702030422 FIXADOR EXTERNO
TIPO PLATAFORMA -
SISTEMA DE

R$ 820,00 R$ 1.054,91

ALONGAMENTO /
TRANSPLANTE OS-
SEO

0702030600 MINI FIXADOR EX-
TERNO

R$ 270,00 R$ 366,62

0702030368 FIXADOR EXTERNO
C/ SISTEMA DE

R$ 1.050,00 R$ 1.351,04

CORRECAO ANGU-
LAR E/OU ROTACIO-
NAL

0702030350 FIXADOR EXTERNO
C/ SISTEMA DE
ALONGAMENTO MO-
NOFOCAL

R$ 820,00 R$ 1.054,91

0702030376 FIXADOR EXTERNO
C/ SISTEMA DE PE-
QUENOS FRAGMEN-
TO S

R$ 1.050,00 R$ 1.351,04

C/ SISTEMA DE COR-
RECAO ANGULAR

0702030805 PINO DE SHANTZ R$ 22,00 R$ 28,45

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa Nº. 39, de 24 de outubro de 2012,
republicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2012,
Nº. 221, seção 1, páginas 63 a 68, onde se lê "7.1 O processo de
hierarquização e seleção de propostas deverá priorizar investimentos
previstos em planos locais e regionais de saneamento desenvolvidos
com fundamento na Lei nº 11.445/2007.", leia-se "7.3 O processo de
hierarquização e seleção de propostas deverá priorizar investimentos
previstos em planos locais e regionais de saneamento desenvolvidos
com fundamento na Lei nº 11.445/2007."

Ministério das Cidades
.
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